
PREFEITL] RA D§

SÃO MIGUEL Do ÜUAMÁ
PODER EXECUTIYO

PORTARIA Ne2t7./2022,27 DE ABRIL D82022.

"DISPÕE soBRE A coNCESsÃo »n
LICENÇA SEM VENCIMENTO AO
SERVIDOR MUNICIPAL""

0 Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIO
GOMES LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e VI, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/PA.

RESOLVE

Art. 1q. TORNA SEM EFEITO a portaria na 1,91/2022, referente a concessão de Licença Sem
Vencimento, concedida ao Sr. EDER DE JESUS GONÇALVES COELHO, funcionário público municipal,
ocupante do cargo efetivo de Técnico Ambiental, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2s- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s- Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito de São Miguel do Guamá, Estodo do Pará, em 27 de abril de 2022.
Registrado e publicado na Secretaria MunicÍpal de Administração na mesma data supra
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